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Resoluçãe=s _

RESOLUÇÃO 238, DE 2009
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Revoga dispositivo da Resolução nO 229,
de 28 de setembro de 2007, e dá outras
provld~nclas.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Fa1eral aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 42, inciso 11,
alínea e, do Regimento Intemo, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica autorizada a aplicação das Decisões nas1.152/2005 e 44/2006 do
Tribunal de Contas do DIstrito Federal no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Art. 2° Fica incluído o ~ 30 no art. 19 da Resolução na 229, de 28 de
setembro de 2007, com a seguinte redação:

Art. 19•.......................•.............................•...........................•.......

.....................................................................................................
~ 30 O disposto neste artigo nllo se aplica aos selVldores requisitados

em exercício na Câmara legislativa do DIstrito Federal em data anterior à
promulgação dessa Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 16, li 30,
da Resolução na 229, de 28 de setembro de 2007.

Brasília, Q3 de julho de 2009
/"c.~

Presidente

RESOLUÇÃO 239, DE 2009
(Autoria do Projeto: Deputado Oáudio Abrantes)

Dispõe sobre a publicidade no âmbito da
Câmara L~islatlva do Distrito Federal
visando 7 estimular a doação de sangue.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrtto Federal, nos termos do art. 42, Inciso 11,
alínea e, do Regimento Intemo, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 10 Toda e qualquer publiddade da Câmara Legisla';iva do Distrito Federal
- a.DF de caráter estático deverá conter a logomarca do •••.emocentro de BrasOia,
bem como a expressllo "Doe sangue".

Parágrafo único. A logomarca do Hemocentro de Brasília, assim co~ a
expressllo "Doe sangue", deverílo figurar ainda nos documentos e proposlçoes
oriundos desta casa.
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Redações Finai_s _
PROJETO DE LEI NO 2.386, DE 2006

REDAÇAo FINAl

DlIplIe lObre a lnc:IwIo do ••••••
tnI__ M••••• CnIM _ curricu_
••••••.•• da !'Ma de ••••• do DIItrtbI
Federal.

A CÂMARA lfGISlATlVA 00 DISTlUTO FEDERAl decreta:

Alto 1.FIca Incluído entre os temas transversais dos currículos esmlares da
rede de ensino. do Distrito Federal de nível fundament3l e médio o tema Ecoturlstico
Religioso e Cultural MlssIo Cruls.

Alto 2'1 Esta lei entra em vigor em 1° de janeiro do ano seguinte ao de sua
publlcaçJo.

Alto ]. Revogam-se as disposlçlles em CllIltJir1o.

sala das sessões, 25 de junho de 2009.

PROJETO DE LEI NO2.406, DE 2006

REDAÇÃO FINAl

IIWtIbII no DIItrtbI Federal • DIIl de
Comblltle• HomofobIII.

A CÂMARA lfGISlATlVA 00 DISTlUTO FEDERAl decreta:

Alto 1° FIca Instituído o Dia de Combate à Homofobia, no Distrito Federal, a
ser comemorado anualmente em 17 de maio.

Alto 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaçJo.

Alto ]0 Revogam-se as disposições em c:ontrário.

sala das sessões, 25 de Junho de 2009.

PROJETODE~INOI~,DE2007

REDAÇÃO FINAl

Institui a obrigIItDrtedlI dII IIWtIIIaçIo
de MtadoI_t11 de blcIc:t.as ••• loQII
de grande afluxo de púbIIc:o.

A CÂMARA lfGISlATlVA 00 DISTRITO FEDERAl decreta:

Alto 1. FIca Instttuída a obrigatoriedade da InstalaçJo de estiIdonamentD de
bidcIetzIs em Iocals de gl'llllde afluxo de público no DIstrito Fedentl.

Art. 2'1 Para tlns desta Lei, entendem-se como locais de grande afluxo de
público os seguintes:

I - órgIos púbHcos dIstritlIis;
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u- ••••• ;
m- shopping Cl!r1Cln;

IV - supIm.cadaI;
V - ~ de ensino das redes públlca e prIYadI;

VI - agIncias benárIIs;

VU -1grejIIs e locais de cultos religiosos;

vm - hospItals;
IX -1n5tlIlac;6es desportivas;

X - museus e outros de natureza cultural, como matros, ctnemas e casas de
cultura;

XI - Indústrias.

Alto ]0 A segurança dos dcIlstl1s e pedestres é flIlDr detennlnanlli para a
defln!çlo do local da ImplantaçIo do estacionamento de blddetas.

Alto 4° O 6rgIo competente do Governo do DIstrito FederlII concederá
IIcenc;a para construçJo aos estabelecimentos especlflcados no art. 20 desta lei
somente quando, no projeto de construção, constar área reservada para
estacionamento de bicicletas.

Parágrafo único. Os estacionamentos deverão ter, no mínimo, 10 (dez) vagas
para blddetas.

Alto 5° As despesas decorrentes da execução desta lei correria por COI1tJI
de dotações orçamentárias próprias.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçJo.

Alto 7° Revogam-se as disposições em contrário.

sala das Sessões, 25 de Junho de 2009.

PROJETO DE ~I NO437, DE 2007

REDAÇÃO FINAl

Toma obript6rta a lnKrtçIo do grupo
untUf- e do ,..... ltH ••• ~
•••• ,.. ••• alu_ cIM •.•••• púlIllcII e
...rtIcu •••.de •••••• do DlRrttD FedenIl.

A CÂMARA lfGISlATlVA 00 DISTRITO FEDERAl decreta:

Alto 1° Os estabeIedmentos de ensino públicos e particulares do Distrito
Federal, de quaisquer níveis, farja constar o tipo do grupo sanguíneo e o fator RH
nas tlchas de matrícula de seus alunos.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo, ser30 aceitos
os resultados fornecidos pelos exames realizados nas unidades públicas de saúde ou
em laboratórios particulares.

Alto 2'1 5erIo Incluídos também nas fichas de matrícula os resultados de
testes antialérgicos, de glicemia ou outros, a pedido da famAla, que provldendará os
exames necessários.

Alto ]0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto 4° Revogam-se as disposições em contrário.

sala das sessões, 25 de Junho de 2009.

PROJETO DE ~I NO 731, DE 2008

REDAÇÃO FINAL

erill a Política de saúde dII Mulher
Detenta.

A CÂMARA lfGISlATlVA 00 DISTRITO FEDERAL decreta:

Alto 1° FIca criada a Política de saúde da Mulher Detenta.

Alto 2° 5erIo beneficiadas por esta Política as mulheres que cumpram pena
ou aguardam JulQamentD no sistema penitenciário do Distrito Federal.

Alto ]0 A Política de que trata esta lei visa promover a atenção integral •
saúde da populaçJo prisional feminina no âmbito do DIstrito Federal.

Alto 4° SlIo objetivos dessa Política:

I - aumentar a cobertura, a concentração e a qualidade da asslstêrQ pnt_

II - melhoi'ar a asslstêncIa ao parto e ao recém-nascido;

III - assegurar o acesso às ações de planejamento familiar, garanttndo-se o
acesso aos mélodos anttconcepdonais ~íveIs;

IV - diminuir os índices de mortalidade matema;

V - aumentar os índices de aleitamento matemo;

VI - ampliar as ações de detecç30 precoce e controle de câncer do c'JIo do
útI!ro e de mama, articuladas a um sistema de referência para o tratamento e o
acompanhamento da mulher;

VII - estabelecer parcet1as com outros setores para o controle das doenças
sexualmente transmissíveis e de outras patologias prevalentes no grupo,
principalmente nas ações dirigidas às gestantes, visando à prevençlio da transmlss30
vertk:aI do HIV e da sítllis congênita e à erradicação do tétano neonatal.

Alto 50 As medidas prevlstas serão aplicadas nas unidades de saúde do
DIstrito Federal.

http://www.cLdl.gov.br
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AIt. •• oPodIr ~ reguWnentará esta lei no prazo de 90 (-a)

AIt. .,. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
SIla das Sessões,25 de junho de 2009.

PROJETODE LEI NO974, DE 2008
REDAÇÃOFINAl

DIIpIe 80In a lIiIItbIIçIw •• dI6rto--- •.•.•.•• ,.. • "ai-... da
rede pública ele •••••••

A CÂMARALEGISlATIVA DO DISTRITOFEDERAldecretlI:
Alto 1° O Poder Executlvo, por seus 6rgllos competeiltes, dele Instituir o

dIMlo esmIar eletr6nIco para lançamento de frequênclj' , conteúdos e outras
Informaçlles relativas aos alunos da rede pública de ensino. "

Alto 20 A InstItulçIo do diárto escolar eletrônico nIo pode gerar retrabaII10
para o professor.

Alto :se O S1ndicatDdos ProI'essoresno Distrito será 0UYld0em todas
as fases de deseIwoMmento do aplicativo de Informátlca para Implemelltaçlo do
diário escolareletr6nIco. . .

Alto 40 Em todos os estabelecimentos de ensino, dele haver
mlcrocomputadoresà dIsposiçIo do professor para os "ns desta Lei.

Art. 5. O Poder ExecutlYo regulamentará a presente Lei no prazo de
lllM!nti: dias, centados de sua publlcaç3o.

~ot.P ::sta Lei entra em vigor na data de sua publk:açllo.

AIt. .,. ReYoQam-seas dl~ em CllI'ltráno.
5aIa das Sessões,25 de junho de 2009.

PROJETODE LEI NO1.300, DE2009

REDAÇ10 FIlIAl
Abre crlldllD l1li•••••• _. • LeI
Orçamentá.. Anual do DIIb1ID •••••••.•••
no valor ele R$ 13.000.000,00 (~
mllh6es ele •••• ), ,.,. reftIrço ele ••••
orçamentiria COlIllgl.... no ".....
orçamento.

A CÂMARALEGISlATIVADO DISTR.'TOFEDERAldecreta:
Alto 1° FIcaaberto, nos termos do artigo 57 da lei nO4.179 de 17 de julho de

2008, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei nO4.293, de 26 oe dezembro de
2(08), para o exerdcIo nnancetro de 2009, crédito suplementar, 110 valor de R$
13.000.000,00 (treze milhões de reais), para atender à programação Oiçamentárll
Indicada no Anexo 11.

Alto 20 Os recursos necessártos ao atendimento do crédito decom!r3o, nos
termos do art. 43, ~ 1°, 111,da Lei nO4.320, de 17 de março de 1964, da anu~
pardal de dotaçJo orçamentária consignada ao vigente orçamento, conforme Anexo
I.

Alto 3° EstaLei entra em vigor na data da sua publlcaç3o.
Alto 4° Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Sala das sessões, 30 de junho de 2009.
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PROJETODE LEI NO1.152, DE2009

REDAÇÃOFINAl
Altera a lei nO 4.011, ele 12 de setembro
de 2007, que d&plle •••.• ,. ~ detTa,."",m público l»IetIwI "...,..",. do
SistlMIa de T,.,."",m do DIstrlID Federal,
instltuldo pela LeI 0rP*a do DIstrlID
Fedet'aI, • diI 0lItI'a. ~ para
Incluir a ClDbrança de b1r1fa diferenciada
por hcriria (b1r1fa-corujIo) para o _
dos .."nço. de traMIICIIU.

A CÂMARALEGISLATIVADe l)ISTRITO FEDERAldecreta:
Art. 10 O art. 16 da Lei nO4.011, de 12 de setembro de 2007, que dispõe

sobre os serviços de transporte público coIetlvo Integrantes do Sistema de
Transporte do Distrito Federal, Instituído pela Lei OrgAnlcado Dlstrtto Federal, e dá
outras providências,passaa vigorar acrescidodos seguintes parágrafos:

-Art. 16 .
~ 1° O gerenciamento da demanda entre os períodos distintos aos

horários de pico, estabelecido no inciso VI, se dará pela cobrança de preço
menor, de no mínimo quinze por cento do valor da tarifa cobrada pelo
serviço de transporte público coletivo, nos horártos compreendidos após as
22 (vinte e duas) horas até às 7 (sete) horas.

li 2° A tarifa diferenciada por horárto (tarifa-corujlo) será Instituída
progressivamente em todas as modalidades de operadores do STPCe deve
ser Iniciada pelos serviços e nos horários de funcionamento da Companhia

do Metropolitano do Distrito Federal - MetrO-DF.
~ 3° A regulamentação do disposto neste artigo se fará por meio de

atos próprios do PoderExecutivo, conforme art. 67 desta leI.
Alto 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Saladas sessões, 25 de junho de 2009.

Mesa Diretora~~--------------
Gabinete da Mesa Diretora

PORTAJUA-GMD N06.2, DE ()3 DE JV~HO DE 2009
O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara legislativa do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe foram conferl~dSpelo Inciso V, alínea "e", e Inciso XI do
art. 4° da Resotuç30nO168/2000, tendo em vista o que dispõe o art. 102, X. da Lei
nO8.112, de 1990, aplicada nesta casa em virtude da Lei nO 197, de 1991 e do Aro
Mesa Diretora nO 97, de 1997, e ainda o que consta no Processe.nO 001-
000330/2009,

RESOLVE:

Alto 10 Autorizar, em caráter excepcional,a particlpaç30 do seMdor ERNANI
CATAlDO JÚNIOR, matrícula nO 11.861-36, ocupante do cargo efetivo de Técnico
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LegIslatMl, C3l2gOr1a L.oam" nos tomelos esportivos de GoII'e a seguir relactonados,
sem despesas para a Clrnara LegIslatIva e sem prejufzo de sua remuneraçllo:

TOIUlDO LOCAL E DATA ABONO DE PONTO

CAMPeONATO ABERTO DO SIoPaulo-SP,DE7a9de 07/08/2009
ESTADODESÃOPA\JlO agoslD de 2009

CAMPEONATO ABERTO DO SlIvlIdar - llA, de 4 a 6 de 04/09/2009
ESTADODABAHIA sell!mbro de 2009

Ba ETAPA DO CAMPEONATO BnlsQla - DF, de 17 • 19 de 19/10/2009
BRASIUENSE outubro de 2009

CAMPEONATOABERTODO RIO Porto Alegre - RS, de 23 • 25 23/10/2009
GRANDEDO SUL de outubro de 2009

CAMPEONATOABERTO00 RIO Rio de J"neiro - RJ, 6 • B de 06/11/2009
OEJANEIRO novembro de 2009

TORNEIOMATO! PIAr Brasnla- OF, de 14 a 29 de 16/11 • 20/11/2009
novembro de 2009

23/11" 27/11/2009

Art. 20 O servidor, ao término de cada um dos tomelos, anexará à sua folha
de ponto documento comprobatório de sua participaçllo.

~\

Par6grafo único. O descumprimento da determinação do caput, salvo
motivo de força maior, devidamente comprovado, implica a suspens30 desta
autorização, sem prejuízo de outras medidas administrativas.

Art. 3° A autorlzaç3(l poderá ser suspensa, no todo ou em parte, por
necessidade do serviço, devidamente justJtlcada pela chefia imediata.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IjPtimeira-5ecretarfa

'"-=~
Funca_l _

Despachos do Ordenador de Despes-ª--

('ÁMARA LEGISLATIVA DO DI.!.TRlTOFF.Ilt::RAL
OESMCHO DO ORDE!'lADOR DE Df.SPESA DA l'LDF

II)dellJJllollc2(k)ll

f":OCESSQ "'" 'X)I.(ll)6&oII2009; I;<.(TERESSADO' Sot SIMlk)' (j,l •.•••.•h ••s E Ot TROS. ASS('~TO Rel'"n~lIn,'nhl J.: DI.1da . FultIil
f'at;unentO C'nmpltmrntar n" O6I2lklQ,JIiO. r••r~lIIe li riM'CtJil 4/4 de Iyrni ~ ""Tt~"', montt<ir,a ••""~ 11.'I1l'. _ Rl:CO:-'HEC'E~OS" DIVIDA,
ALTOIIZAMOS ~ re..hll\'60 cb M!lprtll-. detemullO .l ••mioulkl Ja ~(~,l ,J,' Emptnhll, d ••..••lIMA lk ~.unenIO t tia Ordtl'fl B.I»I.'olfl~ ~m "\'01" do
(redor ~ Sl~lt) G1l1'1f"''''H E Ol nos 110 .&lor Jt RS~.10 gl6.13 \'lumlltnllh e lrlm;, mil ,1lIO,:"nlOi t vinle t >otl~ r~ill~ ~ IrO" (tnta'llou
Mliqye-lot t ~no:llmlnht.~ patI p&famtnll'l

Gu~la\oAdoJfo\toreira\(:lrtlu.'"li

Extratos de Contrato-"-=-------

CÂMARALEGISLATNA DO DISTRITO
FEDERAL

EXTRATODECONTRATO(10 TERMO
ADITIVO)

Processo n.o 001.000353/200B Contrato:
n.o O16/200B-PG/CLDF. Firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal
(Contratante) e a empresa MEGALUZ
ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES
LTOABRASIL TELECOM S/A (Contratada).
Objeto: prorrogação do período de
vigência do contrato O16/200B
PG/CLDF,firmado entre as partes,pelo
período de 06 (seis) meses, o qual passa
a ter vigência de 11 de julho de 2009 à 11
de janeiro de 2010, nos termos da Lei
nOB.666/93 e suas atualizações. Partes:
Pela Contratante, Deputado LEONARDO
MOREIRA PRUDENTE- Presidente e pela
Contratada, DENNYS ROBERTO MENDES
DE CASTRO. Testemunha Ivaldo
Fontenele Magalhães e Raimundo Sérgio
santos Willock.

ATO DO PRESIDENTE N.o 03 DE 2001

o Presidente da Fundaçao Clrnara legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVI::

1 - EXONERAR MARIA ANTONIA CLARA, do cargo de Assistente,
CL-<J3, da Fundaç3<l Cârnara legislativa do Distrito Federal. (LP).

2 - NOMEAR IRANI DA SILVA SANTOS para exercer o cargo de
AssIstente, CL-<J3, da Fundaç30 Clrnara Legislativa do DistrIto Federal. (LP).

Brasl1Ja, 02 de julho de 2009.

(~ por c:onterincon'eçilesno originai pu_ no oa. de 03/7/2009)

Ler o jornal que publica diariamente
nossas leis é exercer a Cidadania

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Coordenadoria de Editoraçao e Produçao GráflCll


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

